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ASSUNTO

PROJETO DS W,l IfQ 7,5/72

INICIATIVA: ,

YSREfelSOR. HÉRCULES SILVSIRâ

■HISTÓRICO: - .

/  Beíioái^ado PRÀÇA QüINCAS LBAAO, a proje-
■fcaàa ao ^irro Vila Sicãj = a©S"fca cldad©»

AUTUAÇÃO

dias do mês de agostO/
dois

Aos dézessete
dois

mil novecentos é oitenta e setenta e ^ autúo o

supra-cifado e mdis documentos que se. seguem

do ano de
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMAM municipal de CACHOEIflO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19,72:.

ASSUNTO

PROJETO DS LEI N2 75/72

INICIATIVA:
s

VEREADOR HÉRCULES SILVEIRA

HISTÓRICO: Denominando PRAÇA QUINO AS LESO a proje
tada no Bairro-Vila-Riea# nesta cidade,.

AUTUAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de
\

mil novecentos e setenta e dois , autuo OPRÓJBTO DS LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem '



ESTADO DO ESPIRITO SANTO p -

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'  ̂ í-'- 9
ET o DE LEI mj_ --/et!

íríu'^r;cn úo Fi-o^kTsn

í-SS

9.Z.Z_- /-2_ /

ioi

Dispõe soLre dGnoruine..ge.o

õe logrodoiiro público.

vrtigo 1^ - Fica denoraincacia PRAÇA QUTKGAS LESO p. praça'

projetada no Bairro Fila Rica nesta cidade.

"/ 'b

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação revogadas as disposições em contra

-bíT' rio,

/o '*^-ú
■  Caciioeiro de Itaper.iirini, 17 agosto 1972,

/ú'' yli,, -
ff'üí • 'IC L t O a I- "--t -■
/

HSRGHLES SIIFEIHâ-

J U S T I F I G A T I V A

Joaquim Gecilio Teixeira Leão, conhecido por
todos como "QUIHCAS LHAO"j foi durante sua vida um dos
maiores políticos de nossa cidade. Sempre preocupado /
com o progresso do Estado e do Município, Quinctis Leão
jamais deixou de tomar iniciativas ao lado d.os adminl^
tradores de nossa terra, mesmo ng.o sendo responsável /
legal pelo progresso d.o nosso novo.

Desnecessário torna-se falar muito sobre a
homenagem ora pretendida devido ao desta.que d.a vida da
quele Que foi mod.sla.r chefe de família, e exemplo de c_i

Assim, pedimos a compreensaç dos colegas no

aí
O" ^;^\Ss^tido da aprovação deste projeto de lei.

CO
G-

\Ç>7-"

^ tichoeiro de ,Itapemlrini, 17 agosto 1972,

HBRCÜLBS SILTGIRA



GOMISSIO DE CONSTITUIÇÃO, UDUTIÇA E REDAÇfíO

PROJETO DB LEI NS 75/72

PRESIDENTE; HERGULES SILVEIRA » RELATOR; MOISÉS MATTOS ROBLES

RELATÓRIO

ExaniinandO" a matéria acliamos que a horaena-

em pretendida é iniciativa das mais jiista§.

PA 1 E G E R

A matéria é constitucional e legal, portari

to somos pela sua aprovação.

'9

-<

Gaoiaoeiro de Itapemirim, 17 agosto 197^

jgiááO,



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

PROJETO BE LEI 7^/72.-

RELATORIO

Esta Comissão é de parecer oue a matéria além de ser legal

é justa e constitui-se como prêmio a ^uem merece e por isso somos pe

la aprovação da mesma.

Cachoeiro de Itapemirim,17 de agosto de 1972
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PROJSTO DE LEI, HPj_/72..

Dispõe sobre denominação

de logradouro público.

Artigo- 1® - Fica. deiioainada PHAÇA QÜIltCAS Ll.^/0 a praça
projetada no Bairro Fila Hica noáta cidade,

■  )

Artigo po „ Esta Lei entrará em vigor na clata^ da sua pa
biicação revogadas as dlsposiçÕ0.3'|-eDi contra,
rio, .. ■' ■■.

Cachoei.ro do ItapemiriSj 17 agosto 1^72,
*V

EEnCüIES SIIFEIHÂ^

.  J Ü S T X F I O A, T I V A .

^  ■ . Joaqiilm Cecílio Teixeira Leão, conhecido por-
■'{ todos -001:10 "Qnir:-C/'S LEr^O», fcl durante sua vida um dos

n..aiGr©3 políticos de nossa cidade, Sempre preocupado /
■  COSI o progresso do testado e do Município, Quincas Leão

jasis-is do3ixoii de tomar iniciativas ao lado dos admlnl^
tradores ds noss.a terra, megrao nao sendo responsável /

.  • legal pelo progresso do nosso povo,.
Dôsneceasárlo torna-se falar muito sobre a

lionienagoa ora pretendida devido ao destaque da vida dâ
quele que foi modelar chefe de família a esemplo de ci..
dadap.

Assim, pedimos a compreensão' dos colegas no
sentido da aprovação deste projeto da lei, .

Cachoelro de Itapemirim,- 17 agosto 1972,

.  ■ . . . ' ' ■ ■ .
^ - f I ' VMm,mtm> I II f I I

'\ , HERCÜLSS SILVEIRA -



EXMO-.-' SR ; PRESIDENTE; DA- CÂMARA. MUNICIPAL.

'  ■ ,-\A 1" dISCUSoÃQi ,i,VAÜO ^ ^ ,, :

tO'.--

&- \
Sab òa-^

s5:s./.(

U„i>i'

19

Ü í

tó -i! O

*'Sf. 9

O V-ereador infra-assinado, eleito pela, legenda, do'

AHSIíh- ,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções regimentai 3 , , vem perante V.. Exá. requerer o seguinte:

Que,sejam apreciados oa regime de urgência

projetos Q9 IsiS' c ̂'4, /72^

Ce.ohoeiro de Itnperairim, 17 agosto 1972»
%

e/ia.

QmÁ

z

'E. deferimento.-

Sala de Sessões ...........de- ■ ' de le



íncliici-se na Ordem do Dia da
Sessão

Sala üas Gcccccs,

J

%



193/72

(3) Projetos de Lei d« 63, 75 e 76/72

u

Caohoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 1972.

Senhor Prefelte:

(Cenho a honra de passar âa mãos de Vossa Exce

lência, para os fins ôé sanção legal, oe J^rojetos de Lei nfia....
63/72, 75/72 e 76/72, © primeiro hriunde desse Poder e os outros
de inieiativa do Vereador Hércules Silveira, aproyados por unanj^
aidade do plenário em eeeâSo ordinária realizada ontem,

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe es

mais

Atenciosas SaudaçSes,

ISiB gSBBAQA I)E OLIVEIRA

Presidente ©m exercício

/
I

Ao Exmo.'' senhor

HélÍÉoCarp.e8 ifeinhaes
DD, Prefeito Municipal

Cachóeire de Itapemirim
HESP4 CUÍâLE



PR0JE3?0 BE LEI NS 75/72

G Presidente da Gamara Municipal de
Caclioeiro de Itapèmirim, usando de
suas atrilíuições legais: Faço saljer
que a Câmara decretou a seguinte liei:

V

i.4rt • 1® — Fica denominada FHâÇâ QUINCAS LE50 a praça projetada no /
Bairro Vila Rica nesta cidade,

Art, 2® — Esta Bei entrará em t^igor na data de sua puBlicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de agosto, de 1972.

LUIZ GGlíZAC-A DE OLIVEIRA

Presidente em exercício
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